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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS - PMSAB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023 

TIPO Menor preço global 

MODO DE 

DISPUTA 
Aberto 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº 

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a 

Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 512/2014, 

306/2018,  151/2019 e 403/2020, assim como as cláusulas e condições 

constantes deste Edital. 

OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de Preços 

para futura prestação de serviços de terceirização de mão de 

obra (mestre de obras, encarregado de obras, pedreiro, 

carpinteiro, calceteiro, operador de motoniveladora, pintor 

letreiro, encanador, eletricista, motorista de ônibus, soldador, 

auxiliar de escritório, servente, ajudante, servente com 

insalubridade, vigia diurno ou porteiro), destinados a suprir a 

demanda da Prefeitura Municipal (Secretarias), como órgão 

gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Educação, como órgãos participantes, do município de Santo 

Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações 

constantes do Anexo I - Termo de Referência parte integrante do 

edital. 

ABERTURA DA SESSÃO 
DIA HORÁRIO 

12/01/2024 11h 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital 

será observado o horário de Brasília. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 

Endereço: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas, 

Sergipe. 

PREGOEIRO E EQUIPE DE PREGÃO 

Pregoeiro: José Claudionor Silveira Filho 

E-mail licitacao@santoamaro.se.gov.br e pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com  

OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o https://comprasbr.com.br/ e 

http://www.santoamarodasbrotas.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-

se a Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas no endereço acima citado. 

LOCAL DA DISPUTA – Portal https://comprasbr.com.br/ 

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas da plataforma 

Compras Br – Portal de Licitações: https://comprasbr.com.br/ Telefone: (67) 3303-2730 

| (67) 3303-2702 (Suporte aos Fornecedores).  

 

mailto:licitacao@santoamaro.se.gov.br
mailto:pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com
https://comprasbr.com.br/
http://www.santoamarodasbrotas.se.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE 

SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.110.218/0001-40, com sede à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, 

CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado 

pela Portaria conforme consta nos autos, torna público que realizará o certame licitatório 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de 

direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal 

nº 306/2018, 512/2014, 151/2019 e 403/2020 e será regido pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela 

Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, 

observando o seguinte:  

 

1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO: 

 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra (mestre de obras, encarregado de obras, 

pedreiro, carpinteiro, calceteiro, operador de motoniveladora, pintor 

letreiro, encanador, eletricista, motorista de ônibus, soldador, auxiliar de 

escritório, servente, ajudante, servente com insalubridade, vigia diurno 

ou porteiro), destinados a suprir a demanda da Prefeitura Municipal 

(Secretarias), como órgão gerenciador, bem como o Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Educação, como órgãos participantes, do município de Santo Amaro das 

Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do Anexo 

I - Termo de Referência parte integrante do edital. 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação.   

 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

2.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal (Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão). 

 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde.  

 

3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. Do Pregão Eletrônico 

 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 3 

 

 

3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases. 

 

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Compras Br – Portal de 

Licitações. 

 

3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com suporte para Equipe de Apoio, 

e apoio técnico operacional do Compras Br – Portal de Licitações os quais 

juntamente, com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 

formam o conjunto de operadores do sistema de Pregão Eletrônico.  

 

3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação 

 

3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, 

obtida junto o Compras Br – Portal de Licitações: https://comprasbr.com.br/. 

 

3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos 

e operações no sistema. 

 

3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

3.2.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Compras Br – Portal de Licitações: https://comprasbr.com.br/, 

devidamente, justificado. 

 

3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao Compras Br – Portal de Licitações, ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema 

eletrônico observado data e horário limite estabelecidos. 

 

3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

 

3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda de 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO empresas todas as empresas que atenderem a 

todas as exigências deste edital e além daquelas que estiverem nos termos do 

artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, que atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada que 

atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmente 

constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente os 

documentos nele exigidos. 

 

4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ou 

empresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNPJ.  

 

4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 

do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções previstas neste Edital.  

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;  

 

4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de 

habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 

4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 

403/2020; 

 

4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese 

(s) de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e 

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;  

 

4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 

verdadeiras;  

 

4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 

27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;  
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4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DE 

SANTO AMARO DAS BROTAS/SE que mantenham vínculo familiar com 

detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área 

responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior, (art. 9º da lei 8.666/1993)  

 

4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;  

 

4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações 

apresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las. 

 

4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma a 

presente para os fins de direito a que se destina.  

 

4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 

123/2006, a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 

qualificação como Microempresa / Microempreendedor Individual / 

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando 

apta a usufruir do tratamento diferenciado, não enquadrando em 

nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e 

Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências superiores;  

 

4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estar 

regularmente cadastrada junto a plataforma Compras Br – Portal de 

Licitações: https://comprasbr.com.br/. 

 

4.6. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas 

que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, 

Dou de 04/10/2011);  

 

4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

 

4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município;  

 

4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração 

https://comprasbr.com.br/
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Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial;  

4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 

bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

 

4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante. 

 

4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em 

moeda nacional do país; 

 

4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 

 

4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

 

4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados; 

 

4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderão 

formular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação. 

 

5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

 

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração pública municipal. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 7 

 

 

6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias 

úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte 

endereço: https://comprasbr.com.br/. 

 

6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima não 

serão considerados. 

 

6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a 

indicação do objeto e elementos necessários sobre o tema. 

 

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuais 

impugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a 

publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas.  

 

6.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contado da data da impugnação.  

 

6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgados mediante nota na página eletrônica https://comprasbr.com.br/ e no 

campo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas 

interessadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital no 

mencionado Órgão, obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações 

prestadas. 

  

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

 

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

https://comprasbr.com.br/   concomitantemente   com   os   documentos   de   

HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 

a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de 

início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa 

de envio dessa proposta de preços; 

 

7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

7.3.3. Em   caso   de   identificação   da   licitante   na   proposta   cadastrada,   

esta   será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 

objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

 

7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

7.4.2. Os  documentos  que  compõem  a  proposta e  a  habilitação do  licitante  

melhor classificado somente serão  disponibilizados para avaliação  do 

pregoeiro  e  para  acesso público após o encerramento do envio de lances; 

 

7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes 

suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações 

no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 

nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser 

conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da 

obrigatoriedade do envio dos originais. 

 

7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento, o 

Pregoeiro, solicitará de imediato que a empresa, deverá, obrigatoriamente, 

remeter via correios as vias autenticadas ou apresentar as originais no 

endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada/Fornecedor; 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

 

8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste 

Edital. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

 

9.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 do 

edital; 

 

9.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 10 

 

 

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio 

do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 

9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 

rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

 

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site  http://www.comprasbr.com.br/,  conforme Edital; 

 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos); 

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações;   

 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública; 

 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

 

9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

http://www.comprasbr.com.br/,
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lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

9.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances; 

 

9.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  comunicação  do  fato  

pelo  Pregoeiro  aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no 

site  http://www.comprasbr.com.br/  

 

9.23. Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  Sistema  Eletrônico  

durante  a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na  manutenção  do  último  preço  por  ela  apresentado,  para  efeito  

de  ordenação  das propostas de preços; 

 

9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

 

9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 

melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

http://www.comprasbr.com.br/


 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 12 

 

 

 

9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto; 

 

9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior; 

 

9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

 

9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

9.27.1. Produzidos no País; 

9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV 

da Lei nº 8666/93); 

9.27.4. Produzidos  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  

de  cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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10.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 

edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 403/2020. 

 

10.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço  

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

comprovadamente inexequível; 

 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  

findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo Pregoeiro; 

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

10.6.3. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  

examinará  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação; 

10.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

10.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 
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com o fim de negociar a obtenção  de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

10.6.6. Também nas hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar a  

proposta  e  passar  à subsequente, poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor; 

10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 

10.6.8. Nos  itens  não exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 

antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores. 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhadas de prova de diretoria em exercício. 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível 

com o objeto desta licitação. 

 

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ. 

11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova 

de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de 

validade em vigor. 

11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 

a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria   da   Receita   
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Federal,   conforme   Portaria   Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de 

22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006; 

11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual,  

mediante  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de Débitos 

Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou 

sede do licitante; 

11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,  

emitida  pela  Fazenda  Municipal  do  respectivo  do domicílio ou sede 

do licitante; 

11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da 

Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 

certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo 

Contratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

11.4. As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão,  no entanto, 

devem obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 

a 11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o 

art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 

Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 

porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1º 

do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

11.6. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no subitem 11.5., 

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado  à Administração 

convocar  as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

celebrar(em)   a(s)   contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante 

estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº.123/2006. 

 

11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº. 

8.666/93). 

 

11.7.1. Certidão(ões)   Negativa(s)   de   Falência   e   Concordata,   

expedida(s)   pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de 
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execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II 

da Lei nº. 8.666/93). 

 

11.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

11.7.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

 

11.7.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

 

11.7.5. comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 

 

Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

LC = 

 

Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

 

11.7.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 1% (um por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

11.8. CUMPRIMENTO   DO   DISPOSTO   NO   INC.   XXXIII   DO   ART.   7º   DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93): 

 

11.8.1. Comprovante  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  

7º  da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não 

mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo constante no ANEXO III do edital. 
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11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

11.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou  privado,  comprovando  que  prestou serviço(s)  

similar(es)  ao(s) especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

deste edital, bem como atestando a aptidão para o desempenho de 

atividade(s) pertinente(s) e compatível(is) com o fornecimento, objeto 

desta licitação. 

 

 

11.10. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 

emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade 

diferente. 

 

11.11. Toda  e  qualquer  documentação  emitida  pela  empresa  deverá  ser  datada  

e assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e 

comprovado;  

 

11.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

 

11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar 

fora dos envelopes. 

 

12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

12.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

facultativamente verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro: 

12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

12.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta 

de preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são 

bloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira. 

 

13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 

licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão 

automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro. 

 

13.3. Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados ao Pregoeiro, ao 

final da Sessão Pública, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão, 

quando os documentos eximir ausência de autenticidade, logo, deverão ser 

encaminhados via original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e 

rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PRAÇA CORONEL JACINTO RIBEIRO, Nº 102, BAIRRO CENTRO, CEP 

49.180-000 – SANTO AMARO DAS BROTAS – SE 

EMPRESA:     

DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023. 

ATT: PREGOEIRO 

 

13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel.  

 

13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser 

conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade 

do envio dos originais. 

 

13.6. A critério do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá ser 

prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão 

pública. 

 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 02 (duas) horas, a  contar da  solicitação  do  Pregoeiro  no  

sistema  eletrônico,  conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá: 

 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras,  entrelinhas ou  ressalvas, devendo  a  

última folha  ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 
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14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, 

validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada; 

14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

(art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação; 

14.1.8. A proposta final deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial 

do Brasil salvo, quanto a expressões técnicas de uso corrente, em papel 

timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado do 

CNPJ, contendo o endereço completo, sem ressalvas, emendas ou 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última 

assinada pelo representante legal; acompanhada, necessariamente, das 

Planilhas de Custos. 

14.1.9. Deverão ser computados todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos 

ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente, 

abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto e 

a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A 

omissão de qualquer despesa será interpretada como não existente ou 

já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a 

abertura das propostas. 

14.1.10. Tendo em vista as peculiaridades da contratação ora proposta, faz-se 

essencial os seguintes esclarecimentos referentes às planilhas 

estimativas, os quais deverão ser observados pelas empresas licitantes 

quando da elaboração de suas propostas de preços: 

14.1.11. Para a elaboração das Planilhas de Custos e Formação de Preços dos 

cargos de serviços envolvidos na contratação, deverá ser considerado o 

piso salarial estabelecido em acordo coletivo do respectivo 

sindicato/ORSE. 

14.1.12. As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação de 

Preços com base em convenção coletiva de trabalho, ou outra norma 

coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na contratação e 

à qual a licitante esteja obrigada. 

14.1.13. Na hipótese de eventual repactuação do contrato, somente serão 

considerados os itens previstos nas respectivas planilhas. 
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14.1.14. Os salários a serem pagos serão aqueles apresentados na proposta da 

licitante vencedora, proporcional à carga horária trabalhada e deverão 

obedecer a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva. 

14.1.15. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de CARGO 

(carpinteiro, motorista, eletricista, etc.), no   entanto   a   proposta   

para contratação terá que ser consolidada globalmente, sendo 

vencedora a que apresentar menor preço global do somatório das 

planilhas. 

14.1.16. O orçamento dos custos dos serviços deverá ser estimado levando-se 

em consideração as normas ligais vigentes. 

14.1.17. Caso o modelo sugestivo de planilha de composição de custos, não 

tenha previsto qualquer item (s) obrigatório (s) estabelecidos pelas 

normas e legislações vigentes: CLT, legislação tributária e convenção 

coletiva de trabalho deverá (ão) ser (em) incluídos pelo licitante. 

14.1.18. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias correntes a contar da data de apresentação dos envelopes. Caso 

este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo 

será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

14.1.19. Deverá ser apresentada apenas uma proposta final, sendo que o 

parâmetro de julgamento é decorrente do valor global das planilhas de 

composição de custos. 

14.1.20. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações 

ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15. DOS RECURSOS:  

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  
 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderá 

ser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pela  prestação de serviços 

efetivamente prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores 

descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e 

seus anexos. 

18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia 

útil do mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / 

fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade 

fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias 

de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e 
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posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação de toda documentação solicitada. 

18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

 

18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 

processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.    

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

18.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 

fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para 

assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP - Anexo IV, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, 

salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo  a 

convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma  única vez, e por igual período, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico (e-mail): se for assinatura eletrônica deverá ser remetida no 

prazo de até dois dias úteis e, caso seja escrita deverá ser remetida no 

prazo de até dez dias corridos, a contar da data de seu recebimento. 

 

19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) 

do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s), o(s) preço(s) 

do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotar 

seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bem 

classificado(s). 
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19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não 

poderá ser superior a 01 (um) ano. 

 

19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento 

da nota fiscal/fatura. 

 

19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do 

presente certame, sem que haja convocação para  assinatura da ARP, fica(m) a(s) 

licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos. 

 

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 

registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 

Município de Santo Amaro das  Brotas, este poderá solicitar prorrogação 

da validade acima referida, a critério da Administração Pública. 

 

19.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 

8.666/1993. 

 

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 

quantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromisso formal 

de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conforme 

disposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.º 20/2013.  

 

19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 

contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 

específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições. 

 

19.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no 

Decreto Municipal nº. 02 de 01 de janeiro 2013 e demais legislações pertinentes. 

 

19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 

de Preços, para os efeitos legais. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

20.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
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fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contrato 

e retirada da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 

Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

20.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da lei 

nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 306/2018, estando o gestor do contrato 

indicado no Anexo I do edital.  

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 

o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
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contratação efetivamente realizada; 

g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP: 

21.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.  

 

21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

21.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.5. Independente de solicitação a Administração deverá  convocar a  detentora da 

ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

22.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 
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I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 

supracitada e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 

presente Registro de     Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste 

Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão 

gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 

contratual. 

 

22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

 

23.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das Brotas, através da 

Secretaria Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 

fornecedores a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da 

ARP para assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, 

salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo  a 

convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma  única vez, e por igual período, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar 

o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas 

neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.  

 

23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ou 

aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no 

item 23.1 deste edital, é facultado ao  órgão gerenciador, em atenção ao 

disposto no item 23, convidar as licitantes  remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual  prazo, nas condições propostas de cada 

primeiro classificado, inclusive quanto aos  preços, de conformidade com o ato 
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convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legal 

prevista na Lei nº 8.666/1993. 

 

23.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou 

de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de 

Santo Amaro das Brotas, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade 

acima referida. 

 

23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante sua vigência. 

 

23.6. O prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a 

vigência dos respectivos créditos orçamentários obedecido ao disposto no art. 57 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar 

o contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos 

legais. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

24.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação; 

24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou 

prestação dos serviços licitados em prazos, condições e características estipulados 

no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e 

sanções prevista; 

24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como 

encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, 

taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais, 

administrativas e legais; 

24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 

ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 

de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato); 

 

24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 
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previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora; 

 

24.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 

irregularidades verificadas; 

 

24.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

Fornecedora; 

 

24.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros; 

 

24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

25. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  

25.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, 

conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela 

Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, 

da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, 

mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do 

art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 

que prejudique a execução do contrato; 
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993; 

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das   obrigações assumidas até que seja 

normalizada a  situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração 

decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua 

atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

26.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpa 

da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais 

devem ser devidamente comprovados. 

 

26.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

26.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos 

I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente 

quando a adjudicatária: 

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos 

após o prazo previsto neste edital; 

b) Falir ou dissolver-se; 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 

expressa anuência do órgão gerenciador. 

d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 

contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente 

corrigido à data da supressão. 

26.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
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26.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

27.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município de 

Santo Amaro das Brotas, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos 

preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

28.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da 

citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 

a) Deixar de assinar ARP/Contrato; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Fizer declaração falsa; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

28.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 

das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 

acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções 

administrativas: 

 

a) Advertência; 

b) Multa na forma prevista no item 22.3; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

28.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um 

terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, 

cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de 

Empenho, o que não impedirá, a critério da   Administração Municipal, a aplicação 

das demais sanções a que se refere o item 22.1,  podendo a multa ser descontada 

dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente; 
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28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 
29. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP / CONTRATO 

29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital, 

nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 

8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de 

serviços, para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com 

a especificação pretendida; 

b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços 

adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de 

utilização, além de atender às especificações do objeto contratado. 

 

29.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a 

necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento, 

Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.   

 

29.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar 

do recebimento da solicitação. 

 

29.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 

aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 

proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 

até que sanado o problema. 

 

29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento 

convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso.  

 

29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

instrumento. 

 

30.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

30.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 

30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 

previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

 

30.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio 
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lotados na CPL, situada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro 

Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE. 

 

30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, 

solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 

locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na 

Comissão ou através do endereço eletrônico licitacao@santoamaro.se.gov.br / 

pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com. 

30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e 

especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os 

seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax). 

30.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos 

neste Edital e não apresentados em momento oportuno; 

30.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de 

caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste 

Edital ou pelo e-mail licitacao@santoamaro.se.gov.br / 

pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com. 

30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 

legislação em vigor; 

31. O Município de Santo Amaro das Brotas reserva-se ao direito de anular a presente 

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

 

32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

• ANEXO I – Termo de Referência 

• ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços 

• ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo 

Constitucional 

• ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

• ANEXO V – Minuta do Contrato 

 

33. DO FORO 

33.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santo Amaro das rotas, Estado de 

Sergipe, para dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 

administrativamente. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

____________________________________ 

José Claudionor Silveira Filho 

Pregoeiro  

mailto:licitacao@santoamaro.se.gov.br
mailto:pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com
mailto:licitacao@santoamaro.se.gov.br
mailto:pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura prestação de serviços de terceirização de 

mão de obra (mestre de obras, encarregado de obras, pedreiro, carpinteiro, 

calceteiro, operador de motoniveladora, pintor letreiro, encanador, eletricista, 

motorista de ônibus, soldador, auxiliar de escritório, servente, ajudante, servente 

com insalubridade, vigia diurno ou porteiro), destinados a suprir a demanda da 

Prefeitura Municipal (Secretarias), como órgão gerenciador, bem como o Fundo 

Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Educação, como órgãos participantes, do município de Santo Amaro das Brotas, 

Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência parte integrante do edital. 

2 – JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. É de fundamental importância a contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços terceirizados de mão de obra temporária, faz-se necessária para atender as 

demandas de nossas Secretarias e Fundos Municipais de Santo Amaro das Brotas/SE, 

sendo que por se tratar de serviços comuns, justifica-se portanto, a opção da modalidade 

Pregão Presencial para registro de preços, para se realizar a presente licitação, em 

virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos fundamentais para 

utilização desse procedimento nos termos da Lei, sendo que a unção precípua das 

atividades meio é garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas 

(atividades atreladas às funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, 

segura e confiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de 

forma racional e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando 

atingir a eficácia e eficiências de suas ações, sendo que com a contratação de mão-de-

obra terceirizada, se espera impedir o crescimento desmesurado da máquina 

administrativa. Desta forma, prioriza-se o atendimento dos princípios da economicidade e 

eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público, no qual a 

administração cumprirá os ditames da lei e obterá êxito na licitação, para garantir a 

adequada prestação dos serviços pretendidos.    

 

2.2. O presente certame será julgado pelo menor preço global, no qual a administração 

pretende-se, ainda, com esse formato de licitação garantir uma melhor eficiência e 

eficácia no acompanhamento e fiscalização do(s) vindouro(s) contrato(s). 

 

3 – DAS CARACTERTÍSTICAS, QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE 

REFERÊNCIA: 

 
3.1. Descrição das características e quantidades a seguir:   

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND. 

MEDIDA 

(12 MESES) 

 (A) 

QUANT. 

PESSOAS 

(B) 

VALOR UNIT. 

(C) 

VALOR MENSAL  

(B X C) 

VALOR TOTAL 

(A X VALOR 

MENSAL) 

01 Mestre de obras (mensalista) Mês 3 R$ 9.466,31 R$ 28.398,93 R$ 340.787,16 

02 
Encarregado geral de obras 

com encargos complementares 
Mês 6 R$ 4.800,63 R$ 28.803,78 R$ 345.645,36 

03 Pedreiro com encargos Mês 6 R$ 4.894,73 R$ 29.368,38 R$ 352.420,56 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 34 

 

 

complementares 

04 
Carpinteiro auxiliar com 

encargos complementares 
Mês 4 R$ 3.922,77 R$ 15.691,08 R$ 188.292,96 

05 
Calceteiro com encargos 

complementares 
Mês 3 R$ 4.870,24 R$ 14.610,72 R$ 175.328,64 

06 
Operador de motoniveladora 

com encargos complementares 
Mês 4 R$ 7.761,49 R$ 31.045,96 R$ 372.551,52 

07 
Pintor de letreiros com 

encargos complementares 
Mês 5 R$ 5.130,91 R$ 25.654,55 R$ 307.854,60 

08 

Encanador ou bombeiro 

hidráulico com encargos 

complementares 

Mês 4 R$ 4.757,21 R$ 19.028,84 R$ 228.346,08 

09 
Eletricista com encargos 

complementares 
Mês 4 R$ 4.932,08 R$ 19.728,32 R$ 236.739,84 

10 

Motorista de ônibus / micro-

ônibus com encargos 

complementares 

Mês 4 R$ 6.941,10 R$ 27.764,40 R$ 333.172,80 

11 
Soldador com encargos 

complementares 
Mês 3 R$ 5.214,04 R$ 15.642,12 R$ 187.705,44 

12 
Auxiliar de escritorio com 
encargos complementares 

Mês 12 R$ 2.674,01 R$ 32.088,12 R$ 385.057,44 

13 
Servente de obras com 
encargos complementares 

Mês 21 R$ 3.883,57 R$ 81.554,97 R$ 978.659,64 

14 
Vigia diurno com encargos 
complementares 

Mês 24 R$ 3.854,99 R$ 92.519,76 R$ 1.110.237,12 

15 
Ajudante de operação em geral 

com encargos complementares 
Mês 10 R$ 3.943,80 R$ 39.438,00 R$ 473.256,00 

16 
Servente de obras com 

encargos e insalubridade 
Mês 14 R$ 3.883,57 R$ 54.369,98 R$ 652.439,76 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.668.494,92 

 

* A pesquisa de preços foi elaborada de acordo com a base de dados do ORSE 

(http://orse.cehop.se.gov.br/) e ou banco de preços 

(https://www.bancodeprecos.com.br/). 

    

Os profissionais elencados deverão cumprir carga horária semanal 40 (quarenta) horas, 

além daqueles que possuírem cargos com insalubridade que será regido de acordo com a 

convenção para a disposição e atuação da função no horário determinado pela 

administração. 

 

Deverá ser mantida escala de revezamento para expediente aos finais de semana e 

feriados a serem indicados pela Administração Pública.  

 

Entende-se que o município por ser de utilização da população entre outros a importância 

de delimitar as obrigações do ente público visando manter as condições favoráveis e 

perfeitamente para o exercício de cada função para uso comum do povo.    

 

Entende-se por prédios públicos o conjunto de imóveis municipais nos quais se 

desempenhem atividades administrativas, de uso comum do povo ou à disposição 

destes, sejam públicos ou particulares que vierem a ser incorporados através de locação.  

 

A carga horária semanal a ser cumprida, assim como os salários tomarão por base a 

CONVENÇÃO COLETIVA, ESTADO DE SERGIPE e outros.  

 

Considerando que o pagamento de mão-de-obra estará vinculado a remuneração 

estabelecida na Convenção Coletiva de Trabalho, os descontos conferidos sejam na 

planilha ou em lances verbais ficam adstritos aos grupos de insumos e BDI, para que se 

evidencie viabilidade econômico-financeira da proposta. 

 

 

 

http://orse.cehop.se.gov.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/
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3.2. QUANTITATIVO POR ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

(PMSAB) 

ÓRGÃO 

PARTICIPANTE 

(FMS) 

ÓRGÃO 

PARTICIPANTE 

(SEMED) 

ÓRGÃO 

PARTICIPANTE 

(FMAS) 

01 Mestre de obras (mensalista) 2 0 1 0 

02 
Encarregado geral de obras com 

encargos complementares 
3 1 1 1 

03 
Pedreiro com encargos 

complementares 
3 1 1 1 

04 
Carpinteiro auxiliar com encargos 

complementares 
1 1 1 1 

05 
Calceteiro com encargos 

complementares 
3 0 0 0 

06 
Operador de motoniveladora com 
encargos complementares 

4 0 0 0 

07 
Pintor de letreiros com encargos 
complementares 

2 1 1 1 

08 
Encanador ou bombeiro hidráulico 
com encargos complementares 

1 1 1 1 

09 
Eletricista com encargos 

complementares 
1 1 1 1 

10 
Motorista de ônibus / micro-ônibus 

com encargos complementares 
1 1 1 1 

11 
Soldador com encargos 

complementares 
1 1 1 0 

12 
Auxiliar de escritório com encargos 

complementares 
2 2 6 2 

13 
Servente de obras com encargos 

complementares 
15 2 2 2 

15 
Vigia diurno com encargos 

complementares 
10 3 8 3 

16 
Ajudante de operação em geral com 

encargos complementares 
4 2 2 2 

17 
Servente de obras com encargos e 

insalubridade 
10 2 1 1 

 

3.3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

 
Nº DE 

ORDEM 
ÓRGÃO ENDEREÇO 

MUNICÍPIO: SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

01 
Prefeitura municipal de Santo Amaro das Brotas 
(Secretarias), prédios locados e próprios e outros.  

Município de Santo Amaro 
das Brotas/SE 

02 
Fundo Municipal de Assistência Social, prédios locados 

e próprios e outros. 

03 
Secretaria Municipal de Educação, prédios locados e 
próprios e outros. 

04 
Secretaria Municipal de Saúde, prédios locados e 

próprios e outros. 

 

 

4 – CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO À TERCEIRIZÇÃO: 

 

a. MESTRE DE OBRAS: 

 

✓ inspecionar a qualidade de produtos da obra; 
✓ verificar especificação dos materiais construtivos utilizados nos canteiros de obra; 
✓ programar a manutenção de máquinas e de equipamentos; 

✓ relacionar-se com superiores e subordinados; 
✓ controlar resíduos e desperdícios; 
✓ controlar horas trabalhadas; 

✓ liderar equipe de trabalho; 
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✓ elaborar relatórios; 
✓ definir itens de controle de processo; 

✓ organizar arranjo físico em função do programa de produção; 
✓ emitir pareceres técnicos durante a execução da obra; 
✓ controlar os insumos para suprir os estoques; 

✓ elaborar recursos didáticos; 
✓ analisar custos de produção; 
✓ monitorar pontos críticos da produção; 

✓ sugerir admissões, promoções, transferências e demissões dos trabalhadores nos 
canteiros de obra; 

✓ avaliar índice de produtos não conformes. 
 

b. ENCARREGADO DE OBRAS: 

 

✓ elaborar ficha técnica de produção na construção civil; 
✓ distribuir atividades de trabalho; 
✓ dimensionar equipamentos; 

✓ interpretar parâmetros de produção; 
✓ selecionar pessoal de obras civis; 
✓ identificar necessidades de treinamentos internos e externos à obra; 

✓ implementar ações preventivas e corretivas no processo construtivo; 
✓ monitorar pontos críticos da produção; 
✓ organizar arranjo físico em função do programa de produção; 

✓ elaborar manuais; 
✓ analisar relatórios e registros da construção; 
✓ relacionar-se com superiores e subordinados; 

✓ preparar ordens de serviço; 
✓ analisar viabilidade de produção de um novo produto; 
✓ identificar localização de instalação e equipamentos e estruturas construtivas; 

✓ inspecionar execução dos trabalhadores no canteiro de obra; 
✓ negociar metas de produção. 

 
c. PEDREIRO: 

 

✓ reparar a argamassa para o revestimento; 

✓ especificar os materiais a serem utilizados na obra; 

✓ providenciar as formas para as fundações; 

✓ obedecer as normas de segurança; 

✓ disponibilizar os materiais para a obra; 

✓ trabalhar em grandes alturas; 

✓ coordenar trabalhos com outros membros da equipe; 

✓ preparar a argamassa para o assentamento; 

✓ trabalhar em áreas de risco; 

✓ assentar as vergas nos vãos; 

✓ interpretar as ordens de serviço; 

✓ esquadrejar as alvenarias; 

✓ aplicar o concreto nas fundações; 

✓ montar as lajes pré-moldadas; 

✓ preocupar-se com a produtividade; 

✓ assentar os tijolos, blocos e elementos vazados; 

✓ marcar a obra a ser realizada; 

✓ cavar o local para as sapatas; 
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✓ concretar os pilares e pilaretes; 

✓ assentar acabamentos (soleiras, peitorís etc) em portas e janelas; 

✓ calcular os materiais a serem utilizados na obra; 

✓ apertar as alvenarias; 

✓ aplicar o concreto nas cintas de amarração sobre as alvenarias; 

✓ assentar os pré-moldados; 

✓ marcar os pontos de nível e pontos de massa; 

✓ nivelar as alvenarias; 

✓ providenciar a liberação do local de trabalho; 

✓ construir o gabarito para a locação da obra; 

✓ preparar argamassa (farofa) para o contrapiso; 

✓ providenciar o local para depósito de materiais e ferramentas; 

✓ manter-se atualizado quanto as normas técnicas e de segurança; 

✓ selecionar os equipamentos de segurança; 

✓ aplicar o emboço para regularizar a superfície; 

✓ selecionar as ferramentas e equipamentos; 

✓ preparar o concreto; 

✓ aplicar o chapisco em tetos e paredes; 

✓ cuidar do material de trabalho; 

✓ cumprir as especificações do fabricante; 

✓ concretar as lajes; 

✓ comunicar-se com clientes, superiores e colegas de trabalho; 

✓ aprumar as alvenarias; 

✓ alinhar as alvenarias; 

✓ zelar pela qualidade do trabalho; 

✓ confeccionar o arranque do pilar e a cinta de fundação; 

✓ orçar o serviço; 

✓ chumbar os tacos e tarugos para fixação das aduelas. 

 

d. CARPINTEIRO: 

 

✓ assentar portas; 

✓ instalar gabarito de madeira para alocação; 

✓ separar peças e painéis conforme projeto de montagem de fôrmas; 

✓ especificar materiais e equipamentos; 

✓ utilizar o tempo de forma eficiente; 

✓ construir proteção provisória de escadas; 

✓ bater painéis de fôrma usando pregos (fixar); 

✓ lubrificar partes internas de fôrmas, com desmoldante de madeira, para reutilização; 

✓ aceitar responsabilidades; 

✓ emendar escoras; 

✓ assentar portas e guarnições; 

✓ efetuar emendas e colocação de ferragem para telhado; 

✓ estabelecer cronograma; 

✓ proteger fosso com assoalho provisório; 

✓ confeccionar fôrmas para escadas; 

✓ construir ambientes previstos (depósitos, banheiros, almoxarifado, refeitório); 

✓ manter-se atualizado dentro da carreira; 

✓ distribuir painéis de laje sobre escoramento; 

✓ desformar; 

✓ selecionar materiais reutilizáveis; 

✓ efetuar operações de encaixe para telhado de madeira; 

✓ analisar trabalho; 
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✓ preparar berço para escoramento sobre escadas cravadas; 

✓ fixar gastalhos no concreto fresco (mosca); 

✓ isolar área com tapume; 

✓ construir bandejas salva-vidas; 

✓ travar fôrmas utilizando mão francesa metálica regulável; 

✓ montar fôrmas com painéis de madeira no local; 

✓ montar tesouras, terças, caibros e ripas; 

✓ acompanhar concretagem, reparando fôrmas, se necessário; 

✓ seguir normas de segurança; 

✓ quantificar materiais previstos; 

✓ conferir prumo e nível (forro, pilar e viga); 

✓ cortar peças para fôrmas e demais serviços; 

✓ trabalhar em equipe; 

✓ saber comunicar-se com os outros; 

✓ colocar apoio e fixadores para fôrmas de camadas superiores; 

✓ tirar nível do terreno para definir gabarito; 

✓ fixar andaime à construção; 

✓ apresentar orçamentos; 

✓ construir andaime fixando com pregos, parafusos e encaixes; 

✓ marcar eixo de prumada; 

✓ lubrificar partes internas de fôrmas, com óleo desmoldante, para reutilização; 

✓ locar eixos da construção (pilares e parede); 

✓ analisar plantas de cobertura; 

✓ analisar projeto observando marcações, dimensões e materiais; 

✓ assentar janelas e guarnições; 

✓ fazer gabarito de fôrmas; 

✓ distribuir cavaletes para viga conforme projeto; 

✓ participar de reuniões técnicas; 

✓ remover pregos e sujeiras de fôrmas de madeira; 

✓ escorar paredes de túneis e valas; 

✓ montar escoramento de forro de laje; 

✓ fixar painéis de laje sobre escoramentos, vigas e pilares; 

✓ demonstrar iniciativa; 

✓ montar escoramentos em grandes alturas; 

✓ avaliar custos; 

✓ conferir esquadro; 

✓ fazer contraventamento de escoras; 

✓ desmontar andaimes; 

✓ montar longarinas e barrotes para apoio de forro de laje; 

✓ analisar função e altura do andaime; 

✓ estabelecer planos de corte de peças de madeira; 

✓ estimar tempo de serviço; 

✓ confeccionar mão francesa de madeira para travamento; 

✓ organizar posto de trabalho; 

✓ fixar pontaletes; 

✓ armazenar peças e equipamentos em local adequado; 

✓ ler e interpretar projetos; 

✓ controlar o estresse; 

✓ aplicar procedimentos de primeiros socorros; 

✓ conferir medidas do terreno; 

✓ montar fôrmas metálicas no local; 

✓ montar portal; 

✓ efetuar limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas. 
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e. CALCETEIRO: 

 

✓ manter-se atualizado quanto as normas técnicas e de segurança; 

✓ preocupar-se com a produtividade; 

✓ zelar pela qualidade do trabalho; 

✓ especificar os materiais a serem utilizados na obra; 

✓ obedecer as normas de segurança; 

✓ preparar a argamassa para o assentamento; 

✓ selecionar os equipamentos de segurança; 

✓ cumprir as especificações do fabricante; 

✓ providenciar a liberação do local de trabalho; 

✓ preparar argamassa (farofa) para o contrapiso; 

✓ providenciar o local para depósito de materiais e ferramentas; 

✓ orçar o serviço; 

✓ trabalhar em grandes alturas; 

✓ comunicar-se com clientes, superiores e colegas de trabalho; 

✓ calcular os materiais a serem utilizados na obra; 

✓ trabalhar em áreas de risco; 

✓ coordenar trabalhos com outros membros da equipe; 

✓ selecionar as ferramentas e equipamentos; 

✓ interpretar as ordens de serviço; 

✓ assentar os pré-moldados; 

✓ disponibilizar os materiais para a obra; 

✓ cuidar do material de trabalho. 

 

f. OPERADOR DE MOTONIVELADORA: 

 

✓ verificar marcação da topografia; 

✓ selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 

✓ zelar pelos equipamentos e máquinas; 

✓ trabalhar em equipe; 

✓ relatar ocorrências de serviço; 

✓ apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 

✓ acionar máquina; 

✓ mudar marcha conforme o serviço; 

✓ controlar a aceleração da máquina (rpm); 

✓ demonstrar iniciativa; 

✓ resfriar máquina; 

✓ demonstrar senso de organização; 

✓ verificar as condições do material rodante; 

✓ estacionar máquina em local plano; 

✓ conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 

✓ drenar água dos reservatórios (ar e combustível); 

✓ demonstrar responsabilidade; 

✓ relatar problemas detectados; 

✓ selecionar sinalização de segurança; 

✓ verificar tipo de solo; 

✓ verificar o funcionamento elétrico; 

✓ verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 

✓ selecionar instrumentos de medição; 

✓ selecionar ferramentas manuais; 

✓ anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
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✓ definir acessórios; 

✓ raspar superfície da base; 

✓ abrir valas para drenagem; 

✓ desligar máquina; 

✓ estimar tempo de duração do serviço; 

✓ interpretar informações do painel da máquina; 

✓ homogeneizar o solo com máquinas e equipamentos; 

✓ estabelecer sequência de atividades; 

✓ analisar serviço; 

✓ abrir valas para montagem de colchão drenante; 

✓ limpar máquina; 

✓ espalhar o material (solo); 

✓ completar o volume de graxa nas articulações; 

✓ identificar pontos de lubrificação; 

✓ selecionar máquinas; 

✓ remover material em aterro; 

✓ completar nível de água da máquina; 

✓ substituir acessórios; 

✓ trabalhar sobre pressão; 

✓ analisar inclinação do terreno; 

✓ definir etapas de serviço; 

✓ homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 

✓ tratar situações de emergência e acidentes; 

✓ verificar a condição dos acessórios. 

 

g. PINTOR LETREIRO: 

 

✓ demonstrar destreza manual; 

✓ operar aplicativos padronizados; 

✓ levar filme à estufa para formatar e endurecer; 

✓ trabalhar em equipe; 

✓ montar chapas para impressão manualmente ou por meio de máquinas.; 

✓ preencher ordem de serviço; 

✓ fazer revisão de texto; 

✓ enviar para aprovação do cliente; 

✓ demonstrar atenção aos detalhes de erros ortográficos; 

✓ demonstrar senso estético; 

✓ demonstrar iniciativa; 

✓ demonstrar motivação para o trabalho; 

✓ elaborar planilha de custos; 

✓ manipular filmes fotográficos para confecção de carimbos por meios 

computadorizados; 

✓ distribuir tipos, entrelinhas, materiais brancos aos seus respectivos lugares; 

✓ produzir arte final; 

✓ recortar e colar resina e borracha na madeira; 

✓ mandar chapas de composição de texto para revisão ortográfica e gráfica; 

✓ vulcanizar borracha na matriz de gesso; 

✓ enviar chapa de composição de texto para aprovação do cliente; 

✓ selecionar tipos para formatar textos; 

✓ fazer relatórios de serviço e produção; 

✓ preencher requisição de material; 

✓ manipular borracha para confecção de carimbos; 

✓ operar prelo de provas para verificar e corrigir falhas; 
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✓ selecionar texto para a matriz; 

✓ solicitar a impressão das chapas; 

✓ demonstrar senso de organização; 

✓ confeccionar matriz de gesso; 

✓ redigir comunicação interna; 

✓ mergulhar a resina em produto químico sob raios ultravioleta. 

 

h. ENCANADOR: 

 

✓ trabalhar em equipe; 

✓ reativar sistemas de distribuição; 

✓ interligar redes a ramais (pontos de consumo); 

✓ redigir relatórios de serviços; 

✓ pintar tubulações; 

✓ identificar tubulações; 

✓ refazer teste; 

✓ cobrir tubulações com areia; 

✓ vedar tubulações; 

✓ analisar minúcias; 

✓ encurvar tubos; 

✓ identificar com cores as tubulações conforme finalidade; 

✓ abrir roscas nas tubulações; 

✓ dimensionar tubulações; 

✓ separar materiais conforme medidas e tipos; 

✓ substituir acessórios e equipamentos defeituosos ou fora do prazo de validade; 

✓ marcar local definido para instalação; 

✓ quantificar materiais; 

✓ unir tubulações; 

✓ elaborar orçamentos e propostas; 

✓ pressurizar a rede; 

✓ tomar decisões rápidas; 

✓ abrir paredes, lajes, pisos ou valas; 

✓ alinhar tubos conforme ângulo especificado; 

✓ testar equipamentos operacionais; 

✓ instalar acessórios e equipamentos; 

✓ identificar materiais, equipamentos e instrumentos utilizados na solução das falhas ou 

defeitos; 

✓ acondicionar materiais no local de instalação; 

✓ utilizar equipamentos de proteção individual; 

✓ especificar materiais; 

✓ manter-se atualizado com novas técnicas de instalações; 

✓ estudar projeto; 

✓ liberar rede para uso; 

✓ definir traçados das tubulações; 

✓ fixar redes; 

✓ demonstrar habilidades numéricas; 

✓ instalar manômetros na rede; 

✓ drenar tubulações; 

✓ testar pressão da água que vem da concessionária; 

✓ vedar saídas das tubulações; 

✓ inspecionar local; 

✓ demonstrar iniciativa; 

✓ identificar pressão do fluído; 
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✓ corrigir falhas na vedação; 

✓ isolar tubulações; 

✓ pontear tubulações; 

✓ determinar tempo de duração do teste conforme nbr; 

✓ monitorar teste no manômetro e na rede; 

✓ cortar tubos; 

✓ preencher requisições de materiais; 

✓ conferir validade dos materiais; 

✓ distribuir tubulações; 

✓ testar tubulações de incêndio; 

✓ assentar tubulações; 

✓ envelopar tubulações; 

✓ montar kilts; 

✓ testar reparos dos acessórios ou equipamentos; 

✓ identificar falhas ou defeitos; 

✓ encaixar conexões; 

✓ emitir recibos e notas fiscais de serviços; 

✓ colar tubulações; 

✓ fixar suportes; 

✓ comunicar-se; 

✓ desativar sistemas de distribuição; 

✓ regular pressão nas tubulações; 

✓ isolar local de trabalho; 

✓ executar projeto; 

✓ analisar causa das falhas ou defeitos; 

✓ inspecionar materiais visualmente. 

 

i. ELETRICISTA: 

 

✓ abrir terminais; 

✓ instalar proteção elétrica e metálica; 

✓ demonstrar capacidade de relacionamento interpessoal; 

✓ manter equipamentos de segurança em plenas condições de uso; 

✓ realizar manutenção de linha energizada; 

✓ reparar equipamentos; 

✓ conectar fios e cabos; 

✓ instalar dutos para cabos elétricos, telefônicos e de comunicação de dados; 

✓ programar atividades conforme ordem de serviço, de trabalho e reparo.; 

✓ desativar equipamentos; 

✓ implantar torres de transmissão; 

✓ demonstrar destreza manual; 

✓ contornar situações adversas; 

✓ selecionar cabos e fios de acordo com tipo e bitola definidos no projeto; 

✓ testar medição direta e/ou indireta; 

✓ solicitar desligamentos de equipamentos; 

✓ estimar o tempo da manutenção, instalação e ampliação; 

✓ selecionar equipamentos e ferramentas; 

✓ interpretar projetos; 

✓ interpretar instruções de manobra; 

✓ demonstrar capacidade de cumprir normas e regras; 

✓ adequar equipamentos ao sistema; 

✓ instalar quadros de distribuição; 

✓ substituir cabos e fios; 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 43 

 

 

✓ realizar cortes automáticos; 

✓ demonstrar autocontrole; 

✓ equipar postes e vigas de vias férreas; 

✓ instalar conectores nos terminais; 

✓ instalar equipamentos de proteção; 

✓ realizar testes de instalação; 

✓ refazer terminais; 

✓ instalar sistema carrier; 

✓ substituir isoladores; 

✓ instalar religador automático; 

✓ utilizar equipamentos de segurança (epi e epc); 

✓ medir tensão de alimentação disponível no local; 

✓ demonstrar capacidade de organização; 

✓ instalar caixas subterrâneas para emendas e passagens; 

✓ reestabelecer comunicação para religação do sistema; 

✓ emitir relatório técnico; 

✓ testar equipamentos; 

✓ aplicar normas técnicas de instalação; 

✓ compartilhar conhecimentos e informações; 

✓ registrar nível de sinal nos locais de instalação; 

✓ regular tensão do transformador; 

✓ instalar materiais e acessórios; 

✓ desativar linhas; 

✓ identificar tipos de cabos e conexões; 

✓ equipar torres de transmissão; 

✓ comunicar-se com clareza e objetividade; 

✓ transferir linhas; 

✓ demonstrar zelo com o patrimônio da empresa e do cliente; 

✓ analisar condições da área de trabalho; 

✓ adequar o trabalho de acordo com as condições climáticas; 

✓ redefinir ferramentas específicas em situações adversas; 

✓ participar de ações de prevenção de acidentes.; 

✓ preencher requisição de material; 

✓ definir equipamentos de segurança; 

✓ participar de descrição de procedimentos; 

✓ detectar defeitos; 

✓ realizar manutenção de linha desenergizada; 

✓ demonstrar capacidade de concentração; 

✓ demonstrar senso visual e espacial; 

✓ fazer e desfazer jumpers; 

✓ organizar o local de trabalho; 

✓ definir materiais e ferramentas; 

✓ instalar medidores de consumo; 

✓ enfrentar situações de risco; 

✓ preencher formulário de controle de utilização de veículo; 

✓ transferir equipamentos; 

✓ definir itinerário de visitas; 

✓ instalar condutores; 

✓ registrar material utilizado; 

✓ trabalhar em equipe; 

✓ realizar comissionamento (registro do funcionamento do sistema fotovoltaico); 

✓ solucionar problemas; 

✓ comunicar-se com as áreas envolvidas com linhas energizadas; 
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✓ emitir registro de devolução de material; 

✓ identificar condições inseguras; 

✓ instalar regeneradores de sinais; 

✓ substituir equipamento de medição; 

✓ instalar chaves para manobras; 

✓ instalar transformador; 

✓ orientar pessoas sobre situações de risco da área; 

✓ emendar fios e cabos aéreos e subterrâneos; 

✓ identificar situações de risco; 

✓ demonstrar capacidade de atenção; 

✓ implantar postes; 

✓ substituir cruzetas e/ou acessórios; 

✓ instalar válvula e bloqueio de pressão; 

✓ estimar recursos humanos.; 

✓ instalar banco de capacitor; 

✓ demonstrar capacidade de adaptar-se a mudanças; 

✓ instalar cabos elétricos e/ou de comunicação e/ou mensageiros; 

✓ registrar informações de atendimentos e reparos; 

✓ aplicar normas de segurança; 

✓ utilizar equipamentos de detecção de tensão; 

✓ equipar postes; 

✓ efetuar aterramento temporário obrigatório.; 

✓ analisar condições técnicas do setor de realização da atividade; 

✓ identificar a rede existente no local. 

 

j. MOTORISTA DE ÔNIBUS: 

 

✓ habilitar-se na condução de ônibus ligeirinho; 

✓ habilitar-se na condução de ônibus biarticulado; 

✓ desembarcar pessoas com dificuldades de locomoção; 

✓ conferir dados do painel de instrumentos; 

✓ controlar a velocidade permitida; 

✓ impedir embarque de passageiros alcoolizados; 

✓ orientar sobre itinerário; 

✓ ultrapassar veículos com segurança; 

✓ demonstrar senso de orientação espacial; 

✓ orientar sobre o ponto de embarque; 

✓ prestar contas de valores recebidos; 

✓ examinar pneus; 

✓ examinar níveis de óleo e água; 

✓ participar de cursos de direção defensiva; 

✓ habilitar-se na condução de ônibus de turismo; 

✓ trafegar com velocidade compatível com o local; 

✓ participar de cursos de atendimento ao cliente; 

✓ participar de cursos de primeiros-socorros; 

✓ demonstrar zêlo pelo veículo; 

✓ participar de cursos de inspeção de veículos; 

✓ demonstrar senso de responsabilidade; 

✓ habilitar-se na condução de ônibus executivo; 

✓ examinar validade do extintor de incêndio; 

✓ prestar informações ao público; 

✓ demonstrar atenção com o público; 

✓ prestar socorro a terceiros acidentados; 
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✓ conferir equipamentos e acessórios; 

✓ manter distância do veículo da frente; 

✓ impedir embarque de animais; 

✓ aguardar embarque e acomodação de crianças, gestantes, idosos, deficientes e 

pessoas com dificuldade de locomoção.; 

✓ ler guias de ruas; 

✓ parar em locais pré - estabelecidos para embarque e desembarque; 

✓ anotar dados do percurso; 

✓ orientar sobre o ponto de desembarque; 

✓ uniformizar-se; 

✓ inspecionar carroceria; 

✓ respeitar faixa de pedestres; 

✓ informar preço da passagem; 

✓ demonstrar facilidade numérica de contagem; 

✓ colocar o veículo em funcionamento; 

✓ embarcar pessoas com dificuldades de locomoção; 

✓ orientar sobre regras de comportamento no interior do veículo; 

✓ habilitar-se na condução de ônibus articulado; 

✓ acompanhar motorista experiente; 

✓ receber bilhete do passageiro; 

✓ tratar passageiros e colegas com educação; 

✓ impedir embarque de bagagens de risco; 

✓ verificar existência de pessoas ou animais embaixo do veículo após parada de longo 

tempo; 

✓ conferir estatística da catraca; 

✓ verificar regulagem dos faróis; 

✓ cumprir horário da rendição; 

✓ orientar crianças e responsáveis sobre regras de segurança no interior do veículo; 

✓ demonstrar rapidez de reflexos; 

✓ participar de cursos de prevenção de incêndio; 

✓ calcular em mínima fração de tempo a distância entre objetos e o observador; 

✓ demonstrar percepção de profundidade; 

✓ atentar para os transeuntes; 

✓ cronometrar tempo de parada; 

✓ receber o pagamento da passagem; 

✓ habilitar-se na condução de ônibus convencional; 

✓ controlar data de renovação de carteira de habilitação e licenciamento do veículo; 

✓ manter o veículo à direita da pista; 

✓ examinar estado de conservação da parte interna do veículo; 

✓ participar de cursos de manutenção; 

✓ solicitar liberação de lugares para gestante, idoso, deficiente físico e mulher com 

criança de colo; 

✓ prestar socorro aos passageiros; 

✓ vistoriar funcionamento dos equipamentos internos do veículo; 

✓ discriminar objetos em condições de baixa iluminação; 

✓ controlar movimentos do veículo com rapidez e precisão; 

✓ iniciar o percurso no horário estabelecido; 

✓ parar o veículo próximo ao meio-fio; 

✓ praticar pontualidade; 

✓ estacionar em locais permitidos; 

✓ dirigir em condições de alerta; 

✓ confirmar solicitação de reparo; 

✓ discriminar ruídos do veículo e do trânsito; 
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✓ colocar o veículo em movimento; 

✓ relatar atrasos, acidentes e incidentes; 

✓ orientar sobre transporte de volumes no interior do veículo; 

✓ destacar comprovante para fiscalização; 

✓ realizar pequenos reparos no veículo; 

✓ observar sinalização de trânsito; 

✓ registrar saída e chegada do veículo; 

✓ discriminar detalhes à distância; 

✓ discriminar cores; 

✓ telefonar para a companhia em caso de pane; 

✓ controlar tempo de viagem; 

✓ parar no semáforo vermelho; 

✓ aguardar desembarque de crianças, gestantes, idosos, deficientes e pessoas com 

dificuldades de locomoção.; 

✓ participar de cursos de prevenção de acidentes; 

✓ habilitar-se na condução de ônibus para deficientes físicos; 

✓ procurar auxílios mecânico e elétrico. 

 

k. SOLDADOR: 

 

✓ reparar a solda (esmerilhando, goivando etc); 

✓ identificar material (consumível) a ser usado na obra; 

✓ manter-se atualizado; 

✓ soldar em uma ou mais posições (vertical, horizontal, etc.); 

✓ limpar o bico do maçarico; 

✓ isolar com anteparas o local de trabalho; 

✓ evidenciar iniciativa; 

✓ regular manômetros; 

✓ verificar iluminação do ambiente; 

✓ detectar condições desfavoráveis de trabalho; 

✓ regular parâmetros de soldagem e corte de acordo com ieis; 

✓ definir tipo de gás; 

✓ desenvolver resistência física; 

✓ identificar posição de soldagem; 

✓ desenvolver conhecimento de informática; 

✓ demonstrar habilidade manual; 

✓ aquecer previamente a peça com maçarico; 

✓ limpar bocal da pistola; 

✓ colaborar no trabalho; 

✓ informar falhas em máquinas e equipamentos; 

✓ utilizar equipamento de proteção individual; 

✓ chanfrar peças; 

✓ aplicar removedores para retirada de óleos e gravar; 

✓ empregar os equipamentos de proteção coletiva; 

✓ soldar um ou mais materiais; 

✓ consultar desenhos e especificações; 

✓ regular maçarico; 

✓ providenciar ferramentas; 

✓ demonstrar responsabilidade; 

✓ identificar soldas através do sinete; 

✓ obedecer instruções, execuções de inspeção de soldagem (ieis); 

✓ respeitar o fator de trabalho do equipamento (potência, tempo de uso, etc); 

✓ verificar visualmente condições da peça; 
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✓ trocar o arame no circuito alimentador ou pistola; 

✓ abrir o arco elétrico; 

✓ controlar temperatura de interpasse; 

✓ eliminar o sopro magnético; 

✓ demonstrar criatividade; 

✓ identificar o gás de acordo com o processo de soldagem; 

✓ manter abertura do arco; 

✓ obedecer os procedimentos de manuseio dos consumíveis; 

✓ identificar a fonte (máquina de solda); 

✓ definir o bico (pena) do maçarico; 

✓ escovar peças; 

✓ substituir acessórios de soldagem e corte; 

✓ posicionar a bobina no alimentador; 

✓ zelar pela limpeza no local de trabalho; 

✓ selecionar eletrodo de tungstênio; 

✓ reagir às condições desfavoráveis; 

✓ goivar peças; 

✓ controlar a velocidade de soldagem; 

✓ desenvolver acuidade visual. 

 

l. AUXILIAR DE ESCRITÓRIO: 

 

✓ demonstrar persistência; 

✓ trabalhar em equipe; 

✓ demonstrar criatividade; 

✓ convalidar publicação de atos; 

✓ localizar documentos; 

✓ elaborar correspondência; 

✓ arquivar documentos; 

✓ receber clientes e/ou fornecedores; 

✓ requisitar materiais; 

✓ demonstrar capacidade de empatia; 

✓ expedir ofícios e memorandos; 

✓ triar documentos; 

✓ demonstrar capacidade de negociação; 

✓ demonstrar capacidade de organização; 

✓ transmitir credibilidade; 

✓ registrar reclamações dos clientes; 

✓ organizar envio de brindes; 

✓ controlar expedição de malotes e recebimentos; 

✓ tirar cópias de documentos; 

✓ auxiliar na organização de eventos internos; 

✓ demonstrar facilidade de comunicação; 

✓ distribuir documentos; 

✓ classificar documentos; 

✓ intermediar contatos; 

✓ receber documentos; 

✓ verificar documentos; 

✓ dar suporte administrativo à área de treinamento; 

✓ atualizar dados dos funcionários; 

✓ encaminhar protocolos internos; 

✓ registrar a entrada e saída de documentos; 

✓ comunicar autorização de entrada de visitantes; 
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✓ protocolar documentos; 

✓ digitalizar documentos; 

✓ conferir dados e datas; 

✓ atualizar cadastros; 

✓ fornecer informações da empresa; 

✓ demonstrar iniciativa; 

✓ verificar prazos estabelecidos; 

✓ demonstrar capacidade de adaptação de linguagem; 

✓ controlar execução de serviços gerais (limpeza, transporte, vigilância); 

✓ conferir material solicitado; 

✓ demonstrar autocontrole; 

✓ distribuir material de expediente; 

✓ colher assinaturas; 

✓ controlar material de expediente; 

✓ demonstrar flexibilidade; 

✓ solicitar entrega de documentos; 

✓ redigir atas; 

✓ atualizar informações; 

✓ organizar reuniões; 

✓ executar procedimentos de recrutamento e seleção; 

✓ digitar textos e planilhas; 

✓ demonstrar capacidade de observação; 

✓ conferir notas fiscais, faturas de pagamentos e boletos; 

✓ localizar processos administrativos; 

✓ levantar a necessidade de material; 

✓ contornar situações adversas; 

✓ organizar o setor. 

 

n. SERVENTE: 

 

✓ montar cadeirinha; 

✓ operar equipamentos; 

✓ passar pano; 

✓ remover sujeira; 

✓ solicitar compra de produtos químicos e de limpeza; 

✓ submeter-se a cursos de capacitação e qualificação; 

✓ demonstrar prudência; 

✓ recolher lixo; 

✓ demonstrar capacidade de trabalhar em alturas; 

✓ varrer pisos; 

✓ controlar o estoque de material; 

✓ demonstra paciência; 

✓ usar uniforme; 

✓ avaliar tipo de superfície a ser trabalhada; 

✓ limpar filtros; 

✓ diluir produtos (químicos e de limpeza); 

✓ avaliar tipo de sujeira; 

✓ verificar validade de produtos químicos e de limpeza; 

✓ remover resíduos dos vidros; 

✓ selecionar produtos e material; 

✓ limpar móveis e equipamentos; 

✓ avaliar grau de sujidade; 

✓ montar balancim; 
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✓ demonstrar equilíbrio físico; 

✓ lavar pisos; 

✓ solicitar equipamentos e materiais; 

✓ demonstrar iniciativa; 

✓ preparar produtos; 

✓ contornar situações adversas; 

✓ secar pisos; 

✓ trocar filtros; 

✓ demonstra resistência física; 

✓ inspecionar local a ser trabalhado; 

✓ montar andaime; 

✓ dosar produtos químicos; 

✓ encerar pisos; 

✓ relatar avarias nas instalações; 

✓ utilizar epi; 

✓ demonstrar destreza manual; 

✓ isolar área para manutenção e limpeza; 

✓ demonstrar controle emocional; 

✓ trabalhar em equipe; 

✓ limpar cortinas e persianas; 

✓ verificar qualidade de produtos químicos e de limpeza; 

✓ demonstrar agilidade; 

✓ aspirar pó; 

✓ verificar funcionamento de equipamentos e instalações elétricas e de iluminação; 

✓ limpar superfícies (paredes, pisos, etc..); 

✓ reconhecer limitações pessoais; 

✓ limpar vidros; 

 

o. AJUDANTE: 

 

p. SERVENTE COM INSALUBRIDADE: 

 

q. VIGIA DIURNO / PORTEIRO:   

Diariamente observa as condições de segurança nas dependências do patrimônio 

visualizando os ambientes através percepção, visualização e caso o ente público possua, 

poderá ser mediante monitores de vídeo visando prevenir ou detectar furtos, situações 

de perigo e outras ocorrências, para as devidas providencias.  

Controla a movimentação de veículos e pessoas pela portaria do patrimônio 

recepcionando, triando o assunto e encaminhando-as aos destinatários.  

Faz a ronda na área externa da empresa para preservação do seu patrimônio atentando 

para a movimentação de pessoas estranhas, danos às instalações, condições inseguras, 

portas abertas e outros aspectos que possam ameaçar a integridade física da empresa e 

seus funcionários.  

Aborda os funcionários na saída do expediente para detectar eventuais furtos revistando 

roupas, bolsas e valises encaminhando ao superior a ocorrência de eventuais 

irregularidades.  

Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior. 

 

5 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS: 

 

5.1. Os serviços serão prestados de acordo com as demandas dos órgãos componentes 

da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, sendo expedida 
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por esses a solicitação do serviço de acordo com os cargos e quantidades desejadas para 

o momento. 

 

5.2. O órgão fornecerá todo material necessário para a execução dos serviços, inclusive 

os EPI, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento aos empregados de 

uniformes completo  e crachás (novo) a todos os profissionais sempre que houver a 

necessidade, no qual os uniformes deverão ser confeccionados em tecido de boa 

qualidade, compatível com o clima de Santo Amaro das Brotas/SE, duráveis e que não 

desbotem facilmente, sendo que em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos 

itens de uniformes e materiais deverão ser repassados aos seus empregados. 

 

5.3. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da CONTRATANTE e, a 

pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam às especificações 

indicadas nesse item, sendo que  poderá ocorrer eventuais alterações nas especificações 

dos uniformes, quanto ao tecido, à cor, ao modelo, desde que previamente aceitas pela 

Administração, sendo que os uniformes deverão ser entregues aos empregados, 

mediante recibo (relação nominal), cuja cópia poderá ser entregue à CONTRATANTE, 

sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

5.4. Às empregadas da CONTRATADA que sejam gestantes deverão ser fornecidos 

uniformes apropriados, substituindo-os sempre que necessário. 

 

5.5. A contratada deverá prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, 

através de funcionários devidamente treinados, experientes e aptos para o desempenho 

de funções para as quais foram designados; 

 

5.6. Os serviços terceirizados a serem contratados em nada alteram o regime trabalhista, 

o vínculo empregatício e as obrigações existentes entre os empregados designados a sua 

execução e a empresa contratada, nos termos da legislação trabalhista, previdenciária e 

tributária, conforme o artigo 71 da lei 8.666/93; 

 

5.7. Os empregados designados pela contratada para a execução dos serviços 

terceirizados contratados deverão prestar os serviços de acordo com suas especificações, 

observar as normas internas da repartição e do serviço público tratar com urbanidade e 

polidez o público em geral e os servidores; 

 

5.8. Toda despesa de translado dentro e fora do município de Santo Amaro das 

Brotas/SE, será por conta da contratada. 

 

5.9. Exige-se para os cargos o nível de escolaridade de “Ensino Fundamental Incompleto 

ou completo”, “Ensino Médio Completo ou incompleto”. Para o preenchimento das vagas 

referentes a essas Categorias de nível médio ou superior deverá ser comprovada pela 

CONTRATADA a escolaridade mínima exigida, mediante a apresentação de diploma ou 

certificado emitido por Instituição legalmente credenciada pelo Ministério da Educação, 

bem como a graduação correspondente a função exercida. 

 

6.0. A comprovação acima referida será realizada a cada solicitação da CONTRATANTE, 

cabendo à CONTRATADA recrutar, selecionar e encaminhar toda a documentação, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para análise curricular e, se for o caso, 

aprovação. 

 

6.1. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da 

empresa CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus 
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funcionários nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, 

a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços; 

 

6.2. O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da 

CONTRATANTE, a glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu 

origem à prestação dos serviços. 

 

6.3. O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE poderá ser 

efetuado por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: a) 

cartão de ponto manual; b) biometria; c) controle de ponto por cartão magnético; d) 

sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei. 

 

6 - DO RECEBIMENTO: 

6.1. A prestação de serviços adjudicados será recebida por Servidor designado pelo 

órgão. 

6.2. O recebimento será feito em duas etapas:  

6.2.1 Recebimento provisório: 

a) no local de entrega, a Comissão/Servidor designado fará o recebimento da 

prestação de serviços, limitando-se a verificar a sua conformidade com o 

discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data do 

serviço/entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.2.2. Recebimento definitivo:  

a) no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados do recebimento provisório, a 

Comissão/Servidor designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a 

quantidade e a qualidade dos serviços em conformidade com o exigido neste 

Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.3. Em caso de conformidade, a Comissão/Servidor designado atestará a efetivação 

da entrega dos materiais na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente da 

instituição, para fins de pagamento.  

6.4. Em caso desconformidade, a Comissão/Servidor designado devolverá Nota 

Fiscal/Materiais, para as devidas correções.  

6.5. Durante o recebimento provisório, o órgão poderá exigir a substituição de 

qualquer do(s) serviços que não esteja(m) de acordo com as especificações do 

Anexo I – Termo de Referência do presente Edital.  

6.6. Os serviços deverão estar em suas conformidades com a legislação vigente.  

6.7. A prestação de serviços, mesmo executado e aceito, fica sujeito a substituição 

desde que comprovada a pré-existência de problemas técnicos, defeitos, má fé do 

fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade dos 

serviços. 

7 – DA VALIDADE DA PROPOSTA: 

7.1. A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias, 

contados da emissão da nota de empenho.  

8 – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL: 

8.1. A Nota fiscal será atestada pelo servidor designado pelo órgão após conferência 

das especificações contidas na Nota de Empenho.  
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9 – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

9.1. Os recursos para a aquisição dos bens objeto do presente Registro de Preços, de 

acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação 

orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.  

10 – DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será realizado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a 

entrega definitiva dos materiais, apresentação da Nota Fiscal/Fatura e aceitação. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas no Edital e seus Anexos:  

I - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

II - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a 

critério da Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os 

limites fixados no § 1º do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

 

III - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

 

IV - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, 

previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a 

esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a 

terceiros; 

 

V - Manter no escritório da obra o livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as 

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado 

semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro 

fiscal/técnico/fiscal; 

 

VI - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos 

trabalhos contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e 

elementos que lhe forem requisitados pela Contratante. 

 

12 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

12.1. Incumbe ao CONTRATANTE:  

 

a) acompanhar e fiscalizar a execução da prestação de serviços contratado, bem como 

atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;  

 

b) efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital;  

 

c) aplicar à Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  

 

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  
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e) não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante 

vencedora;  

 

f) proceder o rigoroso controle de qualidade dos produtos recebidos, recusando os que 

estiverem fora das especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de 

responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.  

 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços 

entre a Prefeitura de Santo Amaro das Brotas e a(s) 

FORNECEDOR(ES)/CONTRATADA(S). 

 

13.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santo Amaro das Brotas, Estado de 

Sergipe, para dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 

administrativamente. 

 

________________________________________ 

Antônio Pereira Vitória Júnior 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na 
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma 
conveniente e oportuna para atender a demanda deste município. 
 
 

 
Paulo César Oliveira Souza  

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2023. 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2023. 

 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura prestação de serviços de 

terceirização de mão de obra (mestre de obras, encarregado de obras, pedreiro, 

carpinteiro, calceteiro, operador de motoniveladora, pintor letreiro, encanador, 

eletricista, motorista de ônibus, soldador, auxiliar de escritório, servente, ajudante, 

servente com insalubridade, vigia diurno ou porteiro), destinados a suprir a demanda da 

Prefeitura Municipal (Secretarias), como órgão gerenciador, bem como o Fundo Municipal 

de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, 

como órgãos participantes, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, 

conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência parte integrante 

do edital. 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND. 

MEDIDA 
(12 MESES) 

 (A) 

QUANT. 
(B) 

VALOR UNIT. 
(C) 

VALOR MENSAL  
(B X C) 

VALOR TOTAL 

(A X VALOR 

MENSAL) 

       

       

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 

data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 

(sessenta) dias corridos. 

O prazo da prestação de serviços, que será de no máximo ____ (______) horas 

consecutivos contados a partir da entrega da ordem de fornecimento. 

Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 

a prestação de serviços fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante. 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 

por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao 

perfeita prestação de serviços objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, 

impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do serviço, 

entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas 

já estão inclusas. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

Nome do Representante Legal:____________________________  

CPF: ______________ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2023. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços / 

contrato, para os devidos fins requeridos que: 

 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na 

licitação em epígrafe. 

 

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no 

art. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem 

como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho; 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (  ). 

 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 

atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica 

acarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem 

prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos 

legais de direitos. 

 (Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2023. 

Assinatura do representante legal da licitante 

Cargo ou Função 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, inscrita no CNPJ: 

13.110.218/0001-40, localizada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro nº 75, Centro, Santo 

Amaro das Brotas/SE, CEP 49.180-000, por seu Prefeito o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de 

Identidade nº _________ SSP/____ e CNPF/MF nº _____________, doravante 

denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2023,  RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, 

nº xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-

xxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx,  

doravante denominada FORNECEDOR,  de acordo com o edital e seus anexos, que 

passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em 

conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.666/93 

e suas alterações, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 

306/2018, 512/2014, 151/2019 e 403/2020, bem como pelas condições estabelecidas 

nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO  

 

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal nº 306/2018, 512/2014, 151/2019 e 403/2020 e 

subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de 

Licitação, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Sistema de Registro de Preços para futura prestação de serviços de terceirização 

de mão de obra (mestre de obras, encarregado de obras, pedreiro, carpinteiro, 

calceteiro, operador de motoniveladora, pintor letreiro, encanador, eletricista, 

motorista de ônibus, soldador, auxiliar de escritório, servente, ajudante, servente 

com insalubridade, vigia diurno ou porteiro), destinados a suprir a demanda da 

Prefeitura Municipal (Secretarias), como órgão gerenciador, bem como o Fundo 

Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal 

de Educação, como órgãos participantes, do município de Santo Amaro das 

Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência parte integrante do edital. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

UND. 

MEDIDA 

(12 MESES) 

 (A) 

QUANT. 

(B) 

VALOR UNIT. 

(C) 

VALOR MENSAL  

(B X C) 

VALOR TOTAL 
(A X VALOR 

MENSAL) 

       

       

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pela prestação de serviços 

efetivamente realizados, conforme solicitação da Contratante, nos valores 

descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e 

seus anexos. 

5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia 

útil do mês subsequente a prestação de serviços da nota fiscal / fatura 

acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e 

Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de 

recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e 

posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação de toda documentação solicitada. 

5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual;  

5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 

processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.    

5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 

proporcional ao período de efetiva fornecimento. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens 

licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 

Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 

previstas no edital e anexos.  

 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 

contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, 

seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 

empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e 

demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 

ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 

de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora. 

 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 

irregularidades verificadas. 

 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

Fornecedora. 

 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do 



 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS  

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 59 

 

 

contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 

quanto ao interesse em prestação de serviços / fornecimento do (s) produto(s) a 

outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de 

utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas 

na presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para 

fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 

orçamento do Município de Santo Amaro das Brotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:  

10.1. O serviço será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na 

proposta de preços da contratada; 

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

10.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE; 

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as 

especificações contidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 

fiscalizada por Servidor(es) designado(s) o(a) Sr. XXXXXX pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente 

ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR: 

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 

condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
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IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 

Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla  defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 

fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 

Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou 

cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.  
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14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá  convocar a  detentora da 

ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e 

as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente 

Registro de Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 
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VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 

administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

 

17. DO FORO 

 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 

Comarca de Santo Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 

possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.     

                 Santo Amaro das Brotas/SE, ___de ______________ de 2023. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

CPF 

 

2. ___________________________ 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA ___________ DECORRENTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023. 

 

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada 

no endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato 

pelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada 

neste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx 

e R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

_____________, localizada à _______________,   inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

_________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm justo e 

acordado entre si o presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares 

contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de terceirização de mão de obra (mestre de obras, encarregado de 

obras, pedreiro, carpinteiro, calceteiro, operador de motoniveladora, pintor 

letreiro, encanador, eletricista, motorista de ônibus, soldador, auxiliar de 

escritório, servente, ajudante, servente com insalubridade, vigia diurno ou 

porteiro), destinados a suprir a demanda da Prefeitura Municipal (Secretarias), 

como órgão gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, como 

órgãos participantes, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de 

Sergipe, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência 

parte integrante do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução indireta por preço unitário global e o serviço será efetivado no 

local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os serviços serão prestados pelos preços constantes na proposta da Contratada, 

perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ ______________ (___________). 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND. 

MEDIDA 
(12 MESES) 

 (A) 

QUANT. 
(B) 

VALOR UNIT. 
(C) 

VALOR MENSAL  
(B X C) 

VALOR TOTAL 

(A X VALOR 

MENSAL) 
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§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em 

conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto. 

 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de 

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – 

CRF, CNDT. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC/IBGE. 

§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de __ (____) 

meses, contados a partir da assinatura e do consequente recebimento da Ordem de 

Serviço pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 

ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

A prestação de serviços do objeto deste Contrato será executado em local designado pela 

Secretaria Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades 

indicadas pela mesma, num prazo máximo descrito na ordem, contados a partir da 

solicitação. 

 

Parágrafo Único - O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 

contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo 

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 

202___, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 

Ação ou  

Projeto 

Atividade 

Elemento 

de 

Despesa 

Fonte de 

Recurso 

     

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 

Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviços, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

• Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 

solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos 

competentes; 

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Contratante. 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos 

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 

Contratante, sem prévia e expressa anuência. 

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Contratante. 

• Fornecimento da mão-de-obra, necessária  à  perfeita  execução  dos serviços,  de  

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  do  Pregão, seus anexos, incluído o Termo 

de Referência; 

• Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

• Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais 

referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho; 

• Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 

inconveniente pela Administração; 

• Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com 

fotografias  recentes,  e  provendo-os  de  Equipamentos  de  Proteção Individual - 

EPI‘s; 

• Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços 

de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as 

dependências, objeto dos serviços; 

• Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, durante  os  turnos  de   

trabalho,  fiscalizando  e  ministrando  a   orientação necessária aos executantes dos 

serviços; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela Administração; 

• Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbitos; 
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• Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbitos  federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

• Instruir seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; e fornecer-lhes os equipamentos de segurança no trabalho, de 

acordo com as exigências trabalhistas e de seguridade social; 

• Registrar   e   controlar, juntamente   com   o   preposto   da   Administração, 

diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências 

havidas; 

• Fazer seguro dos seus  empregados  utilizados  na  prestação  dos serviços ora 

contratados contra riscos de acidentes de trabalho; 

• Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste contrato, conforme exigência legal; 

• Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com a 

observância às  recomendações aceitas  pela  boa  técnica,  normas e legislação; 

• Observar conduta adequada na utilização de materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

• Indenizar qualquer dano ou prejuízo que seus empregados venham causar a 

contratante ou a terceiros, durante a realização dos serviços objeto do presente 

contrato; 

• Estabelecer, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após a celebração do 

contrato, escritório administrativo nesta cidade, para   dar   o   devido   suporte   aos   

seus   funcionários  e resguardar os direitos de seus empregados; 

• Apresentar mensalmente à CONTRATANTE, durante todo o período de contato 

comprovante de quitação de obrigações Previdenciárias, Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, verbas Trabalhistas de todo o seu pessoal lotado junto à 

CONTRATADA; e ainda, do recolhimento de ISSQN junto a este CONTRATANTE; 

• Pagar aos seus empregados, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, 

conforme legislação em vigor; 

• Informar, quadrimestralmente, a relação de todos os funcionários, por unidade 

administrativa, contendo o seguinte: nome completo, cargo ou atividade exercida, 

lotação e local de exercício; 

• No momento da assinatura do contrato, autorizar a  Administração contratante a 

fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas 

trabalhistas aos trabalhadores utilizados na prestação dos serviços contratados, 

quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até 

o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

• No momento da assinatura do contrato, autorizar a  Administração contratante a 

fazer a retenção na fatura dos valores relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS dos empregados utilizados na prestação dos serviços contratados e 

que se encontrem em atraso, efetuando, de imediato, o depósito direto nas 

respectivas contas vinculadas dos empregados da contratada, observada a legislação 

específica; 

• Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

• Apresentar relação de contratos firmados com a iniciativa privada e administração 

pública vigente, se existirem. 

• Providenciar cartão cidadão expedido pela caixa econômica federal para todos os 

empregados. 

• Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao extrato de informações 

previdenciárias.  

• Fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados na cidade onde serão 

prestados os serviços. 
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• Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços, na 

qual serão feitas as provisões para o pagamento de férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da contratada. 

• Autorizar  o  repasse  direto  aos  trabalhadores  da  remuneração mensal não paga 

pela contratada, quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não 

apresentação de certidões da contratada. 

• Autorizar a contratante a efetuar o pagamento direto aos empregados e liberação 

direta aos trabalhadores dos valores depositados na conta vinculada nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º salário, quando devido; 

 

b) Parcialmente, pelo   valor   correspondente ao   13º   salário proporcional,  férias   

proporcionais   e   a   indenização   compensatória porventura devida sobre o  

FGTS,  quando da demissão de  empregado vinculado ao contrato; 

c) Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 

 

Somente será liberado o saldo da conta vinculada à contratada depois de comprovada a 

execução completa do contrato e a        quitação de     todos os      encargos      

trabalhistas  e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 

8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 

corretivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, 

sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no 

fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 

79 da mesma Lei. 

 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 

art. 79 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO. 

 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 

artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2023 que, simultaneamente: 

• constam do Processo Administrativo que a originou; 

• não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 

ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 

65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 

acordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REPACUTAÇÃO 

 
É admitida a repactuação deste Contrato, desde que verificado o seguinte: 

 

a) tempestividade do requerimento de repactuação apresentado pela CONTRATADA, 

na forma da lei; 
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b) requerimento devidamente instruído com a demonstração analítica da alteração 

dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 

ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o pedido, 

conforme for a variação de custos objeto da repactuação; 

c) cumprimento do requisito da anualidade dos reajustes; e  

d) fiel observância aos demais termos da legislação correlata. 

 

As repactuações a que o contratado fizer jus deverão ser solicitadas até a data da 

prorrogação contratual subsequente, sob pena de preclusão do direito de repactuar. 

 

a) processo de  repactuação  deverá  ser  instruído  junto  à  secretaria solicitante, 

devendo o pleito receber análise conclusiva do setor contábil competente, com 

vistas a verificar a conformidade das planilhas apresentadas pela CONTRATADA 

em face dos instrumentos (acordo, convenção ou dissídio coletivo) que lhes 

embasaram. 

 

b) Para proceder à referida análise contábil, o setor competente da CONTRATANTE   

deverá   se   nortear, precipuamente, pelos   preços praticados no mercado ou em 

outros contratos da Administração, pelas particularidades do contrato em 

vigência, pelas planilhas com variação de custos apresentadas pela CONTRATADA, 

assim como, quando for o caso, pelos indicadores setoriais, tabelas de fabricantes 

ou outros equivalentes. 

 

c) Ainda durante a instrução do processo, a CONTRATANTE deverá informar e 

demonstrar nos autos se a CONTRATADA está repassando aos respectivos 

funcionários terceirizados as verbas trabalhistas majoradas em razão do novo 

instrumento coletivo de trabalho ensejador da repactuação, devendo, neste caso,  

os  efeitos financeiros retroagirem à data estabelecida no referido acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

 

d) A CONTRATANTE deverá mencionar ainda a existência de dotação orçamentária 

para custear as despesas decorrentes da eventual concessão da repactuação. 

 

Concluída a fase instrutória do processo, os autos deverão ser remetidos à análise da 

Procuradoria do Município, que emitirá parecer conclusivo acerca da matéria; caso 

entenda procedente o pedido, também expedirá Termo Aditivo/Apostilamento com vistas 

a formalizar a concessão da repactuação ao Contrato em análise, assegurando os 

corretos impactos financeiros e temporais. 

 

As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da 

Lei nº8.666/1993. 

 

O valor   mensal   estabelecido   no   contrato   a   ser   firmado permanecerá fixo e 

irreajustável durante o período de doze meses. 

 

Em havendo prorrogação contratual por acordo entre as partes, a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro dependerá de avaliação e aprovação pela CONTRATANTE, 

a  qual, se acolhida, será formalizada mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidor 

___________ - CPF nº. _________________, lotado na _______________ deste Órgão, 

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Santo Amaro das Brotas/SE, ____ de ______________ de 2023. 

               

 

________________________________ 

CONTRATANTE                                      

 

 

________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 
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